
€r,olr.lô r.. J)LBB-

@
ESTÀDO DE ROIIDONIÀ

PODER I,EEI SI.ATTVO MT'I{ICIPAI
cÂmnâ' MtNrcrPÀr DE PREsTDENTS og MÉorc:

PROCT RTADORIÀ JITRTDICA 
camara MunrCipal de

pÀREcER No !Ls/2o22 li;*:'"Mêdici-^0gyn, i'ltlk
PROJEEO DE LEI COMPI,EÀ{ENTàR N" OO2/2O22

AUTORIÀ: PREEEIIO MT NICIPàI.

ÀSSIINTO: OISPõS SOBRE O REGIME JI'RIDICO DOS SERVIDORES

plrBLrcos Do M[rNrcrPro, suAs AIxtÀRQUrÀs u rrnroaçõus Pt'BLrcAs, E

DÀ OIXTRASI pnovloÊNCtas - TtDo coNFoRME SE COLIIE Oa enoeosrçÃo

E DEMAIS DOCI'MENEOS ÀPENSOS '

PAREcER .ruaÍorco N" LL9/2o22-

Esta assessoria jurldica ratifica em sua

totalidade o parecer de numero LO4/2O22, incl-uso nas pg' 71173

do Projeto de Lei Complementar 002/2022, tendo em vista, não

haver alteração que impessa a regular tramitaÇão do mesmo'

É minha ótica jurídica científica, S'M.J.

Presidente Médici /RO,

,"*x'w>
PÀT'LO ROGERTO-OOS SAÀITOS

ASSESSOR .]I'RIDICO

oÀB/Ro - 10109

26 de Agosto de 2022

oAB/RO - 6443

Rua Padre Adolfo ne 2.590 - B. Ernandes Gonçalves - Presidente Médici - RO CEP 76916-000

Tel. Fâx .(59) 3471-2405 ê- mal www.Câmaramedici.ro.qov.com br
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